
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
SMPG

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos Rádio Wi-Fi para os órgãos da Administração Direta e
Indireta do Município de Porto Alegre de acordo com as especificações e quantidades constantes neste
instrumento.

1.1.1. Os itens, as quantidades e os preços desta aquisição constam em anexo no instrumento convocatório
desta aquisição.

 

Nº
ITEM

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTITATIVO

ESTIMADO

1 1094762
INJETOR POE RÁDIO WIFI R650, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANEXA. INDICAR MARCA.

UN 318

2 2007111
RÁDIO WI-FI INDOOR, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ANEXA.
INDICAR MARCA.

PC 320

3 2007112
RÁDIO WI-FI OUTDOOR, CONFORME ESPECIFICAÇÃO
ANEXA. INDICAR MARCA.

PC 200

4 2007113
INJETOR POE RÁDIO WIFI X650, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANEXA. INDICAR MARCA.

UN 610

5 2009452
RADIO WI-FI INDOOR, PEQUENO PORTE, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANEXA. INDICAR MARCA.

PC 240

6 2014123
RADIO WI-FI OUTDOOR SETORIAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO ANEXA. INDICAR MARCA.

PC 230

 

1.2. Parcelamento do objeto

1.2.1. Foi realizado o parcelamento do objeto.

1.2.1.1. Tal enquadramento justifica-se para obter maior vantajosidade com vistas à economicidade pelo ganho
de escala, ampliação da competição e redução da concentração de mercado.

1.2.1.2. A aquisição será dividida em itens, facultando-se à empresas a participação em quantos itens forem de
seu interesse.
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1.3. Forma de fornecimento: imediata, com prazo conforme consta no item prazo e local de entrega.

 

1.4. Critério de julgamento

1.4.1. Critério de julgamento desta aquisição é menor preço por item.

1.4.1.1. Tal enquadramento justifica-se, pois é possível buscar a cotação unitária dos equipamentos no mercado.

 

1.5. Fazendo uso do Decreto Municipal nº 22.357, de 11 dezembro de 2023 , art. 3º, o Registro de Preços em tela
se enquadra nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras
e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem
complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço.

 

1.6. Definição do objeto

1.6.1. Classifica-se o objeto desta aquisição como bem comum, conforme citado nos termos do artigo 6º, inciso
XIII, da lei 14.133/2021, possuem padrões de desempenho e qualidade, pois podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.6.2. Os bens de consumo deste objeto não classificam-se como de luxo conforme decreto Decreto Municipal
21.743/2022.

 

1.7. Subcontratação

1.7.1. A Empresa, na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades assumidas nesta contratação e
legais, poderá subcontratar, em parte o objeto do presente Contrato, se for conveniente para a Administração
Municipal, mediante prévia e escrita autorização do Município, inclusive para as parcelas para as quais foi
exigida a apresentação de capacidade técnica.

1.7.1.1. Deverá ser demonstrado pela Empresa que a subcontratada detém a capacidade técnica exigida para a
habilitação na aquisição, nos casos de subcontratação de parcelas para as quais foi exigida a apresentação de
capacidade técnica.

1.7.1.1.1. Justifica-se a exigência acima, em razão do artigo 122 da Lei 14.133/2021 e do Acórdão 963/2024-
Plenário TCU.

1.7.1.2. Apenas para os serviços derivados de assistência ou suporte técnico, mantendo-se a Empresa
responsável pela intermediação entre o Município e eventuais subcontratados, são passíveis de subcontratação.

 

1.8. Consórcio

1.8.1. Veda a participação de empresas em consórcio.
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1.8.1.1. Justifica-se, pois o objeto não é complexo a ponto de exigir a união entre empresas para sua execução.

 

1.9. Este Registro de Preço não gera contrato conforme as hipóteses do art. 95, da lei de licitações 14.133/2021.

1.9.1. Justifica-se não firmar contrato porque as contratações decorrentes do registro de preços poderão ter o
instrumento de contrato substituído pela nota de empenho quando o seu valor for igual ou inferior ao limite da
dispensa de licitação prevista nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133/2021, conforme o caso, ou, quando o
prazo de execução for igual ou inferior a 30 dias, sem que haja obrigações futuras.

 

1.10. Garantia contratual em caso de formalização de contrato a partir da ata de registro de preços.

1.10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1.10.1.1. Justifica-se a não exigência de garantia contratual porque t rata-se de contratação para aquisição de
bens com entrega imediata, mediante conferência pela equipe de Fiscalização da PMPA. Havendo aceite
definitivo segue-se apenas com a garantia habitual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação/aquisição e de seus quantitativos encontra-se  no estudo técnico preliminar
(ETP), itens 1 e 6.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sustentabilidade

3.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1.1. Só será admitida a oferta de Rádio Wi-Fi, que cumpra os critérios de segurança, compatibilidade
eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO.

3.1.1.2. Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 

3.2. Documentação a ser anexada

3.2.1. A empresa proponente deve indicar em sua proposta a marca e modelo do produto a ser entregue, bem
como comprovar o atendimento a todos os requisitos técnicos mediante apresentação de prospecto (data sheet)
do site do fabricante ou declaração do fabricante.

3.2.2. A empresa proponente deve apresentar documentação oficial do fabricante com especificação técnica
detalhada, comprovando que os equipamentos constantes na proposta de preços atendem os requisitos técnicos
exigidos no Termo de Referência. Considera-se documentação oficial do fabricante:

3.2.2.1. Catálogo, folder, certificado, manual ou outro documento técnico elaborado pelo fabricante que viabilize a
análise das especificações do objeto ofertado; e

3.2.2.2. O documento extraído de consulta realizada pela internet na página oficial do fabricante. Nesse caso,
deverá ser indicado o endereço eletrônico do fabricante, com menção à página em que consta a informação
apresentada.

3.2.3. Apresentar declaração informando que o objeto não está fora de linha de fabricação e que todos seus
componentes são novos (sem uso, sem reforma, sem recondicionamento).
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3.2.4. Apresentar declaração indicando a razão social e endereço da empresa responsável pela assistência
técnica dos objetos ofertados.

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1. Especificações técnicas

4.1.1. As especificações técnicas dos equipamentos encontram-se nos Anexos deste documento.

 

4.2. Indicação de marca

4.2.1. Conforme disposto no item V do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133 (V - atendimento aos princípios: a) da
padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho) e no
inciso I do artigo 41, alíneas "a", "b" e "c", da Lei Federal nº 14.133 (I – indicar uma ou mais marcas ou modelos,
desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: a) em decorrência da necessidade de padronização
do objeto; b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões adotados
pela Administração; c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem
os únicos capazes de atender às necessidades do contratante), este equipamento, por questões de
compatibilidade, gerência, suporte e garantia, dever ser do mesmo fabricante dos equipamentos deste processo.

4.2.2. A PMPA possui mais de 1600 rádios Wi-Fi ativados e os rádios Wi-Fi RUCKUS compõem o maior volume
distribuídos entre os órgãos e secretarias da prefeitura. Dessa forma, a padronização destes é um requisito
técnico devido a não ser tecnicamente usual a mistura de marcas no mesmo ambiente de instalação, pois pode
gerar ruído, inconsistência e dificuldade de sincronização. Além disso, pode ocorrer incompatibilidade com a rede
de comunicação já existente o que justifica a exigência da obrigatoriedade da marca e modelos citados nas
especificações técnicas anexas neste Termo de Referência.

 

4.3. Prazo e local de entrega

4.3.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da ordem de
compra/empenho.

4.3.2. A entrega dos equipamentos será realizada diretamente nas estruturas administrativas da Prefeitura
Municipal de Porto Alegre – RS, a entrega deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira em horário
comercial.

4.3.3. A Empresa deverá comunicar o Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.3.4. Nos casos em que, por motivos de força maior, se fizer necessária à prorrogação dos prazos de entrega,
deverá ser encaminhado, pela empresa contratada, pedido amplamente justificado com razões de ordem técnica
e jurídicas, em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da Ordem de Fornecimento. O pedido deverá ser
endereçado à fiscalização do contrato, a qual deverá avaliar a pertinência do mesmo e encaminhar resposta à
Empresa em até 05 (cinco) dias úteis.

4.3.5. Todas as despesas relativas ao transporte do objeto correrão por conta da empresa contratada.

 

4.4. Do recebimento dos itens

4.4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.

4.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.4.5. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso
anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.

 

4.5. Especificações da garantia técnica e das condições de manutenção e assistência técnica

4.5.1. Conforme descrito nas Especificações Técnicas dos equipamentos.

 

4.6. Da aprovação e amostras

4.6.1. A aprovação das marcas ofertadas ficará condicionada a análise do pregoeiro e/ou órgão requisitante.

4.6.1.1. Se necessário, será solicitada a apresentação de amostras para avaliação, ocasião em que o licitante
deverá em até sete dias úteis após solicitado, instalar um objeto do item, em endereço a ser definido pelo
Município, na cidade de Porto Alegre, a fim de comprovar sua adequação aos requisitos/especificações, sem
custo algum para a Município.

 

4.7. Planilha de formação de preços

4.7.1. A planilha de formação de preços desta aquisição consta anexada ao presente processo.

 

4.8. Preposto

4.8.1. A empresa deverá indicar, formalmente, um preposto, aceito pela fiscalização, para representá-la
administrativamente, sempre que for necessário.

4.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao fornecimento.

 

4.9. Conformidade com a proteção dos dados pessoais e privacidade

4.9.1. Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em
conjunto com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja identificado,
nos termos da Lei 13.709/2018 ("LGPD").

4.9.2. A Empresa, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los única e exclusivamente para
as finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito fornecida pelo Município.

4.9.3. O Município, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável à matéria
nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais.

4.9.4. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste contrato ou das orientações fornecidas pelo
Município, a Empresa será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pelo Município, se tiver
dado causa.

4.9.5. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a Empresa declara:

a) Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo-os,
registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os somente nos casos em que
houver determinação do Município.

b) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo Município.

Termo de Referência PE 081/2026 (38381381)         SEI 26.0.000021823-4 / pg. 5



c) Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, garantindo a sua
confidencialidade.

d) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição,
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra
qualquer outra forma de seu tratamento ilícito.

e) Assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que venham a ter
acesso aos dados pessoais no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de
proteção de dados pessoais, não cedendo nem divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para
quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelo Município, devendo a Empresa exigir que tais indivíduos
assinem o Termo de Confidencialidade.

4.9.6. A Empresa manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança,
incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: (a) identificar riscos
prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (b) minimizar riscos de
segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares.

4.9.7. A Empresa se obriga a comunicar imediatamente o Município quando da ocorrência de qualquer incidente
envolvendo os serviços contratados, execução do contrato e os dados e/ou informações disponibilizados pelo
Município (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que possam minimizar
eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de adotar todas as medidas técnicas
necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior brevidade possível.

4.9.8. O Município possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das obrigações de que
trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da Empresa, desde que, neste caso, avise com antecedência
mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios
correspondentes.

4.9.9. A Empresa se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo Município que envolvam
dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres ajustados
neste instrumento.

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período,
nos termos art. 84 da Lei 14.133/2021.

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. Será realizado pagamento das aquisições efetivamente realizadas e entregues, atestadas pela fiscalização.

6.2. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, observado o disposto no art. 63 da Lei
Federal nº 4.320/1964 e nos arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da respectiva nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo
Município.

6.3. Se o vencimento do prazo coincidir com feriado, final de semana ou em dia sem expediente na PMPA,
considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato.

6.4. A Administração resguarda o direito de solicitar outros documentos necessários para o cumprimento das
obrigações legais e que não estejam arrolados neste documento.

6.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto acima, deverá
ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem
quaisquer ônus para o Município.

6.6. O fornecimento deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 2 (dois) meses, contado
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da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, nos termos do disposto no § 2º, do art. 137 da Lei 14.133/2021.

 

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA, DO MUNICÍPIO E FISCALIZAÇÃO

7.1. Além das obrigações e requisitos previstos para a fiscalização, na legislação, no instrumento convocatório
desta contratação e na Ata, é necessário observar as abaixo estabelecidas:

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

7.2.1. Atender as solicitações oriundas de ocorrências relatadas pela fiscalização.

7.2.2. Manter-se durante toda a execução desta Ata em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e
às condições de habilitação e qualificações exigidas.

7.2.3. Fornecer os bens/materiais na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de
sua perfeita execução e em atendimento às disposições.

7.2.4. Providenciar junto aos órgãos competentes as licenças que se fizerem necessárias ao desempenho de
suas atividades.

7.2.5. Prestar toda assistência para a perfeita execução do fornecimento.

7.2.6. Responsabilizar-se pela solidez, segurança e perfeição do fornecimento, obrigando-se a corrigir todas as
inconformidades que forem apontados pelos fiscais indicados e desfazer aqueles que estes julgarem impróprios
ou mal executados.

7.2.7. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente dos profissionais durante o fornecimento, em
conformidade com as leis trabalhistas e previdenciárias e demais exigências legais para o exercício das
atividades.

7.2.8. Serão de exclusiva responsabilidade da empresa todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros resultantes do fornecimento, ficando o Município desobrigado de quaisquer
pagamentos decorrentes de vínculo empregatício com os membros da equipe de profissionais designada para
prestarem o fornecimento.

7.2.9. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento e realizá-los de acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

7.2.10. Responder, perante a Administração e terceiros prejudicados pelos prejuízos ou danos decorrentes de
sua culpa ou dolo no fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento exercido pelo Município.

7.2.11. Ressarcir ao órgão demandante quanto aos prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio
público, à Administração e a terceiros quando do fornecimento, independentemente de dolo ou culpa destes.

7.2.12. Comunicar ao fiscal quaisquer irregularidades e prestar os esclarecimentos devidos e necessários.

7.2.13. Obedecer às disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

7.2.14. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal competente.

7.2.15. Prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados.

7.2.16. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de verificação de
quaisquer situações, a fim de não causar transtorno ou atraso quanto ao fornecimento.

7.2.17. Submeter-se às disposições legais em vigor.

7.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990).
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7.2.19. Deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2.20. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na entrega do objeto, apresentando razões

justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo Município.

7.2.21. Entregar os equipamentos de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

7.2.22. Substituir, por sua conta e responsabilidade, os equipamentos recusados pelo Município no prazo
determinado pela Fiscalização.

7.2.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, no prazo determinado pela Fiscalização.

7.2.24. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e
licenças relativas à execução desta contratação, eximindo o Município das consequências de qualquer
utilização indevida.

 

7.3. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.3.1. Entregar à empresa a Ordem de Início/ Nota de Empenho.

7.3.2. Designar servidor responsável pela fiscalização.

7.3.3. Indicar o servidor nomeado fiscal que servirá como intermediário entre todas as partes, auxiliando e
mesmo substituindo o fiscal quando for necessário.

7.3.4. Verificar se o fornecimento está sendo realizados de acordo com as especificações deste documento,
através da fiscalização.

7.3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as respectivas especificações.

7.3.6. O fiscal deverá dar o aceite quanto ao recebimento dos documentos enviados pela empresa até o limite
deste envio proposto acima para que se inaugure o processo de pagamento.

7.3.7. Fazer os esclarecimentos solicitados pela empresa, realizando sua fiscalização.

7.3.8. Exercer a fiscalização, acompanhando o fornecimento, desde o início até a aceitação definitiva.

7.3.9. Expedir por escrito, as determinações, esclarecimentos e comunicações dirigidas à empresa, mantendo
registro dos atos.

7.3.10. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações, assim como das disposições legais pertinentes.

7.3.11. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.

7.3.12. Comunicar à empresa quaisquer irregularidades observadas no fornecimento, exigindo sua imediata
correção/regularização.

7.3.13. Aplicar as sanções administrativas previstas sempre que ocorrerem irregularidades por parte da empresa,
garantindo-lhe o direito ao devido processo legal (contraditório, ampla defesa, presunção de inocência, etc.).

7.3.14. O fiscal deverá decidir pela aplicação das sanções, garantindo à empresa o direito ao devido processo
legal.

7.3.15. Anotar as ocorrências em livro próprio, dar ciência ao preposto, e determinar sua imediata regularização.

7.3.16. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar o fornecimento dentro das normas
exigidas.

7.3.17. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

7.3.18. Observar as disposições do Decreto nº 21.072/21, inclusive no que pertine à obrigação contida no seu
art. 10, parágrafo único.
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7.4. FISCALIZAÇÃO

7.4.1. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria,
especialmente a Lei Municipal 12.827/2021.

7.4.2. Os fiscais oficiarão a empresa sobre as inconformidades observadas.

7.4.3. Os fiscais exigirão da empresa respostas e soluções frente as irregularidades por eles constatadas.

7.4.4. As reuniões realizadas com a empresa deverão ser documentadas através de atas, gravações de reuniões
online, etc.

7.4.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscalizador deverão ser solicitadas ao
seu superior imediato e em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes aplicáveis.

7.4.6. A fiscalização não isenta a empresa das responsabilidades assumidas com o Município.

7.4.7. O Município terá pleno poder para fiscalizar e acompanhar o fornecimento.

7.4.8. Exigir o fiel cumprimento dos termos e condições definidas.

7.4.9. Fazer os esclarecimentos solicitados pela empresa.

7.4.10. Verificar se o fornecimento está de acordo com as especificações.

7.4.11. Não permitir nenhuma alteração sem razão preponderante e sem a sua autorização por escrito.

7.4.12. Registrar em relatório as deficiências verificadas no fornecimento encaminhando, quando ocorrerem,
cópia à empresa para imediata correção das irregularidades apontadas sem prejuízo de aplicação das
penalidades previstas.

7.4.13. Observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria.

7.4.14. Receber no prazo os documentos enviados pela empresa e de forma diligente e sem procrastinação,
estando os documentos conforme o que deles se exige.

7.4.15. Deverá o fiscal, quando for o caso, dar o aceite aos documentos enviados para que não se deixe em
mora o processo de pagamento assim que todos os documentos forem analisados e recebidos corretamente.

7.4.16. Sugerir e encaminhar para aplicação de penalidades em face do inadimplemento das obrigações.

7.4.17. O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à matéria.

7.4.18. O fiscal deverá obedecer à legislação municipal que dispõe sobre fiscalização contratual, gestão
contratual e fiscalização.

 

8. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

8.1. Qualificação técnico-operacional

8.1.1. Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnico-operacional q u e demonstrem capacidade na
execução de fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta aquisição, regularmente emitido(s) por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por empresa privada, ou, ainda, pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

8.1.1.1. Justifica-se a exigência porque é a mínima legal e a empresa necessita possuir experiência mínima com
o objeto a ser executado.

8.1.1.2. Será aceito o somatório de atestados:

8.1.1.2.1. Para comprovação das quantidades do(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional será admitido
o somatório de atestados, desde que em períodos concomitantes.
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8.2. Qualificação econômico-financeira

8.2.1. Para qualificação econômico-financeira, esta aquisição seguirá as disposições da Ordem de Serviço
003/2021.

 

9. PROCEDIMENTOS PARA USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Atender ao disposto no § 2º do art. 82 da Lei 14.133/2021.

9.2. A solicitação da aquisição dos equipamentos Rádio Wi-Fi e Injetores PoE se dará mediante entrega da nota
de empenho, através do e-mail fornecido pela empresa quando da assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.3. O órgão demandante da aquisição deverá identificar o tipo de equipamento a ser adquirido.

9.4. Os órgãos do MUNICIPÍCIO devem respeitar o quantitativo de unidades de cada item do objeto conforme o
levantamento de estimativa/quantidade constante no processo SEI nº 26.0.000021823-4.

9.4.1. Em caso de extrapolação da estimativa inicial, o órgão deverá:

a) Formalizar solicitação, via Processo SEI, a outro órgão que possua saldo disponível em sua estimativa na
ARP;

b) Aguardar a formalização da cessão do quantitativo excedente pelo órgão cedente, antes de prosseguir com
novas aquisições;

c) A cessão de saldo entre órgãos deverá ser devidamente documentada e aprovada pelos respectivos gestores
da pasta.

9.5. É vedada a realização de aquisições que ultrapassem o quantitativo total registrado na ARP, sem a devida
regularização conforme os itens 9.4.

 

10. ANEXOS

10.1. Especificações Técnicas Complementares

Item 2009452: 37839381

Item 2007111: 37839414

Item 2007112: 37839446

Item 2014123: 37839475

Item 1094762: 37839510

Item 2007113: 37839521

Documento assinado eletronicamente por Wagner dos Santos Velasques , Analista de TI, em
18/03/2026, às 17:53, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 38381381 e o código
CRC 26227496.
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